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ATA DA 2ª REUNIÃO DA COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 892, DE 2019 DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 56ª LEGISLATURA, REALIZADA NOS DIAS 05, 06 E 12 DE NOVEMBRO DE 2019, NO SENADO FEDERAL.

Às quatorze horas e trinta e cinco minutos do dia cinco de novembro de dois mil e dezenove, no Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7, sob a Presidência do Deputado Rogério Peninha Mendonça, reúne-se a Comissão Mista da Medida Provisória n° 892, de 2019 com a presença dos Parlamentares Marcelo Castro, Eduardo Gomes, Confúcio Moura, Fernando Bezerra Coelho, Tasso Jereissati, Soraya Thronicke, Antonio Anastasia, Major Olimpio, Randolfe Rodrigues, Jorge Kajuru, Eliziane Gama, Nelsinho Trad, Angelo Coronel, Paulo Rocha, Telmário Mota, Rodrigo Pacheco, Jorginho Mello, Juíza Selma, Rose de Freitas, Laercio Oliveira, Gutemberg Reis, Paulo Teixeira, Carlos Zarattini, Bia Kicis, Wladimir Garotinho, Miguel Lombardi, Marcelo Ramos, Elias Vaz, Alessandro Molon, João Roma, Daniel Trzeciak, Paulo Azi, David Soares, Afonso Motta, Mauro Benevides Filho, Pr. Marco Feliciano, Joenia Wapichana, Vanderlan Cardoso, Carlos Viana, Flávia Morais, Jarbas Vasconcelos, Fabiano Contarato, Jean Paul Prates, Paulo Paim, Chico Rodrigues, Léo Moraes, Arolde de Oliveira, Denis Bezerra, Dário Berger, Marcio Bittar, Wellington Fagundes, Marcos do Val, Marco Bertaiolli, Rodrigo Cunha, Heitor Schuch, Luis Carlos Heinze, Izalci Lucas, Delegado Pablo, Pedro Lupion, Esperidião Amin, Acir Gurgacz, Felício Laterça, Flávio Bolsonaro, Eduardo Braga e Plínio Valério. Deixam de comparecer os demais Parlamentares. Havendo número regimental, a reunião é aberta. Passa-se à apreciação da pauta: Deliberativa. ITEM 1 - Medida Provisória n° 892, de 2019 - Não Terminativo - que: "Altera a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e a Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014, para dispor sobre publicações empresariais obrigatórias." Autoria: Presidência da República. Relatoria: Senadora Soraya Thronicke. Relatório: Pela aprovação nos termos do PLV que apresenta. Resultado: Em cinco de novembro a Reunião é aberta às quatorze horas e trinta e cinco minutos. Lido o Relatório da Senadora Soraya Thronicke, é concedida vista coletiva da matéria, suspendendo-se a reunião às quinze horas e dezesseis minutos, com a reabertura agendada para o dia seis de novembro.  Às quinze horas e três minutos do dia seis de novembro, a reunião é reaberta e é realizada a discussão da matéria. Encerrada a discussão. A reunião é suspensa às quinze horas e nove minutos e a reabertura agendada para o dia doze de novembro. Reaberta a reunião em doze de novembro, às quatorze horas e cinquenta e três minutos, é colocado em votação nominal o Relatório da Senadora Soraya Thronicke, que é rejeitado por treze votos a cinco. O Presidente, nos termos do art. 128 do Regimento Interno do Senado Federal, designa a Senadora Rose de Freitas relatora do vencido. Colocado em votação simbólica, é aprovado o relatório da Senadora Rose de Freitas. Registram votos contrários os Deputados Pr. Marco Feliciano e Bia Kicis e a Senadora Soraya Thronicke. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às quinze horas e trinta e dois minutos. É aprovada a presente Ata, que será assinada pelo Senhor Presidente e publicada no Diário do Congresso Nacional, juntamente com a íntegra das notas taquigráficas.



Deputado Rogério Peninha Mendonça
Presidente da Comissão Mista da Medida Provisória n° 892, de 2019
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O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Havendo número regimental, declaro aberta a 2ª Reunião da Comissão Mista destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória nº 892, de 2019.
Passo a palavra à Relatora, Senadora Soraya Thronicke, para que proceda à leitura do relatório. 
A SRA. SORAYA THRONICKE (Bloco/PSL - MS. Como Relatora.) – Boa tarde, Presidente. Boa tarde a todos os servidores, convidados, às pessoas que nos assistem.
Antes de iniciar a leitura do relatório, eu só gostaria de fazer uma ponderação, porque eu sou a favor... A princípio, eu fiz um relatório, o relatório mantendo ipsis litteris o texto da Medida Provisória 892. Eu concordo com o Presidente Jair Bolsonaro que os tempos avançaram, todo mundo tem que estar preparado para esses novos tempos. Existem profissões que já não existem mais, mas existem profissões que nasceram agora e com os jornais não é diferente. Do jeito que as coisas vêm caminhando, a gente percebe que a tendência é digitalização, ainda mais com uma questão de preservar o meio ambiente.
Porém, diante de todas as ponderações que foram feitas, eu resolvi flexibilizar essa MP, dando um prazo temporal maior para que esses jornais se ajustem aos novos tempos. Porque não é plausível que poucos recebam um valor exorbitante das S.A. privadas e das estatais, valores esses que poderiam ser melhor pulverizados no mercado.
Mas, de qualquer forma, eu também compreendo o lado deles e nós vamos trabalhar por essa flexibilização temporal.
Vou passar direto para a análise.
Compete a esta Comissão Mista, nos termos do §9º ao art. 62 da Constituição, emitir parecer sobre a MPV nº 892, de 2019, antes de sua apreciação, em sessões separadas, pelo Plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.
De acordo com os parágrafos do art. 5º da Resolução do Congresso Nacional nº 1, de 8 de maio de 2002, a Comissão Mista deve se pronunciar sobre: (i) a constitucionalidade da MP, inclusive quanto ao atendimento aos pressupostos de relevância e urgência; (ii) a adequação financeira e orçamentária da medida; (iii) o atendimento da exigência do §1º do art. 2º daquela Resolução, segundo o qual o Presidente da República deve encaminhar ao Congresso Nacional, no dia da publicação da MP no Diário Oficial da União, seu texto, acompanhada da respectiva Mensagem e Exposição de Motivos; e (iv) o mérito da medida provisória.
Da admissibilidade.
As matérias contidas na MPV não estão entre aquelas cuja veiculação por medida provisória seja vedada pelo §1º do art. 62 da Constituição.
Quanto aos pressupostos constitucionais de relevância e urgência, o Poder Executivo expõe sua percepção na Exposição de Motivos do Ministério da Economia (ME) nº 231, de 2019, de que “A edição desta Medida Provisória se justifica pela urgência em fomentar medidas que potencializem a capacidade de financiamento das companhias, com vistas a impulsionar a retomada da economia. A Medida Provisória também se justifica pela urgência em garantir a diminuição dos custos de conformidade referentes às publicações das companhias ainda no exercício de 2019”.
Com efeito, os ajustes perseguidos apontam para uma expressiva economia de recursos para as empresas que adotam o tipo societário de sociedade anônima, com evidente redução em gastos com a publicação de demonstrações financeiras e atos assemelhados em jornais impressos de grande circulação e em periódicos de órgãos oficiais.
Os custos suportados pelas companhias obrigadas a publicar seus balanços alcançam cifras de milhões de reais; os quadros abaixo apontam custos de algumas empresas públicas obrigadas a publicar.
Nos últimos quatro anos, das empresas Eletrobras, Amazonas GT, Cepel, CGTEE, Chesf, Chesf (valor reduzido), Eletronorte, Eletronuclear, Eletropar, Eletrosul, Furnas e Itaipu, o valor de R$46.598.762. Isso é um valor altíssimo. E olha que nós temos o resultado ainda da Petrobras em nossas mãos. Fora as empresas privadas, que gastam em torno de 370 mil, a média por ano. Esse dinheiro pode ser melhor pulverizado no mercado: no reinvestimento, na geração de empregos, entre outros.
E a obrigação contida na Lei para que todas companhias publiquem seus atos societários em jornais representa uma restrição para as empresas de menor porte ingressarem no mercado de capitais, dado o elevado custo dessas publicações. É exatamente o contrário do que nós estamos tentando fazer do nosso mercado. A medida provisória possibilita imediata solução desse problema, ao autorizar as empresas a realizar as publicações societárias em sítio na internet da Comissão de Valores Mobiliários e da entidade administradora do mercado em que os valores mobiliários da companhia estiverem admitidos à negociação. Logo, somos pela admissibilidade da Medida Provisória 892, de 2019.
Da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa
Quanto à constitucionalidade da Medida Provisória 892, de 2019, frisamos que a União é competente para legislar sobre direito comercial e registros públicos, a teor do art. 22, incisos I e XXV, da Constituição Federal. A matéria não consta do rol de vedações de edição de medida provisória previsto no §1º do art. 62 da Constituição Federal nem da lista de competências exclusivas do Congresso Nacional ou de qualquer de suas Casas, expressa nos arts. 49, 51 e 52 da Constituição Federal. Principalmente a economia, o dinheiro que vai sobrar nos cofres públicos. É essa uma das principais admissibilidades da medida provisória. O Brasil não está numa situação que permita esbanjar dinheiro, isso é esbanjar dinheiro.
A medida provisória trata de assuntos vinculados por afinidade ou pertinência, cumprindo assim os princípios enunciados no art. 7º, incisos I e II, da Lei Complementar (LCP) nº 95, de 1998. Foram respeitadas as demais regras relacionadas à técnica legislativa. Mas há ressalva no tocante à técnica legislativa empregada, no que se refere ao art. 5º: a redação desse dispositivo atribui efeitos “no” dia em que os atos administrativos do Ministro da Economia e da CVM forem editados, mas, na realidade, esses efeitos devem ocorrer a partir de determinado dia e não apenas em determinado dia.
No que concerne à juridicidade, a medida provisória se afigura irretocável, porquanto: i) o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos (normatização via edição de lei) é o adequado; ii) a matéria nela vertida inova o ordenamento jurídico; iii) possui o atributo da generalidade; iv) se afigura dotada de potencial coercitividade; e v) se revela compatível com os princípios diretores do sistema de direito pátrio.
Da adequação financeira e orçamentária.
A citada Resolução nº 1, de 2002 - CN, estabelece no §1º de seu art. 5º que “o exame de compatibilidade e adequação orçamentária e financeira das Medidas Provisórias abrange a análise da repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação quanto ao atendimento das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a lei do Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária da União.”
No que se refere à adequação orçamentária e financeira, a mencionada medida provisória não cria custos expressivos para o Estado, eis que as plataformas eletrônicas necessárias para dar suporte às publicações no âmbito da CVM já existem, sendo que o redimensionamento da plataforma não terá custo vultoso.
Verificada, portanto, a adequação orçamentária e financeira da MP nº 892, de 2019, além da economia que eu já citei.
Do mérito.
Quanto ao mérito, acreditamos que as iniciativas legislativas acima descritas justificam sobejamente a aprovação da matéria porque pugnam pela redução de custos e de burocracia empresarial por meio da adoção de novas tecnologias eficazes na obtenção da publicidade necessária para os atos societários de sociedade anônima.
Tal barateamento permitirá, inclusive, que empresas do tipo sociedade limitada, tipo esse que impede seu titular de acessar o mercado de capitais, possam adotar a forma de sociedade anônima, que agora vê seu custo ser barateado pela Medida Provisória 892, e que ao final permitirá às empresas de menor porte acessar o mercado de capitais, o qual exige e sempre exigiu o formato de sociedade anônima para tanto. Esse é um grande avanço.
Como argumento favorável à aprovação da MP 892, menciona-se, portanto, a economia de recursos financeiros, para as companhias abertas e fechadas, com a dispensa de publicação das demonstrações financeiras em mídia impressa.
Antes do uso tão difundido da rede mundial de computadores (internet), fazia sentido a exigência de que companhias abertas publicassem suas demonstrações financeiras em jornais impressos. Exatamente porque podem captar poupança popular, mediante oferta pública de valores mobiliários (ações, debêntures, etc.), devem as companhias abertas ter uma transparência maior que companhias fechadas ou sociedades limitadas.
Tradicionalmente, essa transparência ocorria por meio de jornais impressos. Com o advento da tecnologia, começou-se a argumentar que a utilização obrigatória de jornais impressos perdeu o sentido.
A controvérsia não é nova. Por ocasião da reforma da LSA de 2001 (Lei nº 10.303, de 31 de outubro de 2001), foi debatido que a publicação das demonstrações financeiras (inclusive das informações trimestrais) poderia ser feita exclusivamente na rede mundial de computadores (internet), mas ao final foi mantida a obrigação de publicação em jornais impressos. Portanto, não é nenhuma novidade essa situação que o Congresso Nacional vem tentando enfrentar e agora o Executivo – graças a Deus! – abraçou.
A Lei nº 13.818, de 2019, havia estabelecido uma solução salomônica ao determinar que, a partir de 1º de janeiro de 2022, o resumo das demonstrações financeiras seria publicado obrigatoriamente em jornais impressos e as demonstrações financeiras completas seriam disponibilizadas de forma certificada na internet. A medida provisória vai além, o que representa menos custos para as empresas obrigadas a efetuar publicações. 
Abolir a obrigação de publicação nos jornais impressos incentiva empresas de porte médio ou de menor porte a se tornarem companhias abertas, beneficiando a economia como um todo.
E é justamente nessa toada de abrir o tipo sociedade anônima para uso mais comum entre empresas de menor porte que se coloca a questão, bastante pertinente, da adoção de um modelo simplificado de sociedade anônima, como forma societária nova e de uso alternativo aos modelos existentes. Nesse sentido, portanto, o Projeto de Lei de Conversão aqui apresentado deverá contemplar a sociedade anônima simplificada.
A criação de um novo modelo de sociedade anônima, no caso, a sociedade anônima simplificada, observa, por sua vez, as tendências do mercado legislativo americano, sobretudo em razão de um maior número de startups desejarem a adoção do tipo societário da sociedade anônima, considerado mais atraente para investidores do que a sociedade limitada.
E sobre a adoção imediata do sistema eletrônico de publicações societárias, há argumentos contrários ao timing exageradamente curto para a adaptação empresarial. Foi aí que eu resolvi flexibilizar.
Isso porque sua vigência imediata e possibilidade de rápida produção de efeitos causará incontornáveis e imediatos prejuízos à indústria da mídia impressa – que são poucos, são poucos que trabalham aqui, nesse caso específico, mas, enfim –, sem que tais prejuízos pudessem ser equalizados ao longo do tempo, de maneira mais proporcional.
Isso tanto é verdade que a Lei nº 13.818, de 2019, tratou de sua vigência para 2022, a fim de facilitar a adequação das empresas do setor a outras fontes de receita ou a cortes de despesas, escalonados e viáveis.
As empresas prejudicadas acabarão por descumprir compromissos financeiros e em razão disso irão prejudicar consumidores, empregados, terceirizados e colaboradores. Poderão mesmo prejudicar o Fisco, deixando de recolher os tributos devidos.
Tudo isso porque a medida provisória não previu regra escalonada para a sua vigência, de modo a minimizar os prejuízos advindos da falta de receita futura.
O princípio da proporcionalidade em matéria econômica, utilizado na interpretação do art. 170 da Constituição (Supremo Tribunal Federal, Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 319/DF), considera inconstitucional a norma que faça intervenção na economia ignorando meios mais brandos para se alcançar os objetivos visados. E nós cedemos a essa determinação que foi veiculada nessa ADI.
Uma aplicação da medida provisória de forma escalonada no tempo propiciaria economia de recursos para as empresas em geral, mas sem que fosse necessário prejudicar de forma abrupta as empresas de mídia impressa, em evidente violação do princípio da função social da propriedade e da busca do pleno emprego dos fatores de produção, ambos previstos nos incisos III e VIII do art. 170 da Constituição Federal. 
Há temas correlatos à MP 892, de 2019, que em princípio poderiam ser considerados como temas distintos, mas que na verdade possuem intrínseca correlação com a presente MP, a qual objetiva adotar mecanismos que, de forma tecnológica, pugnam pela modernização de institutos jurídicos. É nesse sentido que acolhemos as emendas que: a) dispensam os proclamas e as publicações de editais para casamento, b) que regulam os serviços notariais, c) que regulam os títulos de crédito, e d) que estendem aos diversos tipos societários a dispensa de publicação em jornal impresso ou em periódico de órgão oficial dos atos societários, bastando para tanto a via da publicação eletrônica.
As emendas, portanto, que conferem vigência escalonada à MP, bem como disciplinam a sociedade anônima simplificada e temas correlatos (de numeração 09, 13, 16, 22, 25, 26, 30, 32, 34 e 35) serão acolhidas em parte (as de numeração 23 e 29 serão acolhidas integralmente) e nos termos e conteúdo do Projeto de Lei de Conversão a ser elaborado e apresentado nesse relatório.
Voto.
Ante o exposto, o voto é pela constitucionalidade, regimentalidade e juridicidade da Medida Provisória nº 892, de 2019, bem como pelo atendimento dos pressupostos de relevância e urgência e pela adequação financeira e orçamentária. No mérito, votamos pela aprovação da MP nº 892, de 2019, com aprovação parcial da Medida Provisória, pela aprovação integral das Emendas nºs 23 e 29, pela aprovação parcial das Emendas 09, 13, 16, 22, 25, 26, 30, 32, 34 e 35 e pela rejeição das Emendas 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 10, 12 (a Emenda 11 foi retirada pelo autor), 14, 15, 17, 18, 19, 20, 21, 24, 27, 28, 31, 33, 36, 37, 38 e 39, nos termos do seguinte Projeto de Lei de Conversão.
Este é o voto, Sr. Presidente,
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Bem, obrigado, Senadora Soraya Thronicke.
Na sequência, nós passamos à discussão.
Elias Vaz inscrito. Posteriormente, Afonso Motta e Senador Jean Prates.
O SR. RODRIGO PACHECO (DEM - MG. Pela ordem.) – Sr. Presidente, pela ordem. Senador Rodrigo Pacheco. 
V. Exa. dá início à discussão. Eu gostaria de fazer o pedido de vista em relação ao parecer da eminente Relatora.
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Então, vista...
O SR. ELIAS VAZ (PSB - GO. Pela ordem.) – Sr. Presidente, eu também gostaria de pedir vista.
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Vista coletiva. 
Tendo em vista... Eu declaro...
O SR. AFONSO MOTTA (PDT - RS) – Sr. Presidente, queria uma oportunidade para me dirigir à ilustre Relatora, se fosse possível, só para que ficasse clara a questão da flexibilização.
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Para um esclarecimento.
O SR. AFONSO MOTTA (PDT - RS. Pela ordem.) – S. Exa. a mencionou, mas de que efetivamente se trata? Só para a gente entender bem os temos. Eu acho que seria importante.
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Pois não.
A SRA. SORAYA THRONICKE (PSL - MS. Como Relatora.) – Tem razão.
Está no §5º do art. 289.
§ 5º As publicações ordenadas pela presente Lei continuarão a ser feitas no órgão oficial da União ou do Estado ou do Distrito Federal, conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia, e em outro jornal de grande circulação editado na localidade em que está situada a sede da companhia, até:
I - 31 de dezembro de 2019, para as empresas com faturamento anual de até R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais);
II - 31 de dezembro de 2021, para as empresas com faturamento anual entre R$ 1.000.000.000,01 (um bilhão de reais e um centavo) e R$ 10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais);
III - 31 de dezembro de 2023, para as empresas com faturamento anual entre R$ 10.000.000.000,01 (dez bilhões de reais e um centavo) e R$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhões de reais);
IV - 31 de dezembro de 2024, para as empresas com faturamento anual entre R$ 20.000.000.000,01 (vinte bilhões de reais e um centavo) e R$ 50.000.000.000,00 (cinquenta bilhões de reais); e
V - 31 de dezembro de 2025 [que é o final do escalonamento], para as empresas com faturamento anual superior a R$ 50.000.000.000,00 (cinquenta bilhões de reais). (NR)”
Então, vai ficar até o último dia de 2025.
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Considerando o pedido de vista coletiva, eu declaro suspensa a presente reunião...
O SR. JEAN PAUL PRATES (PT - RN) – Pela ordem, pela ordem, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – ... marcando a reabertura para o dia 6 de novembro...
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES) – Sr. Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – ... às 14h30.
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES) – Pela ordem, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Está suspensa a reunião.
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES) – Não, Presidente!
O SR. JEAN PAUL PRATES (PT - RN) – Não, Presidente. Por favor.
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES) – Quando há um pedido pela ordem...
O SR. JEAN PAUL PRATES (PT - RN) – Estou solicitando aqui.
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES) – ... com antecedência aqui, porque sei que há várias pessoas... V. Exa. não tinha encerrado. Eu conheço V. Exa.
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Amanhã nós vamos ter reunião às 14h.
O SR. JEAN PAUL PRATES (PT - RN) – Não, eu não aceito. Eu fiz um sinal aqui.
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES) – Mas é questão regimental, Sr. Presidente.
O SR. JEAN PAUL PRATES (PT - RN) – Peço que seja respeitado.
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES) – É questão regimental.
O SR. JEAN PAUL PRATES (PT - RN) – No Senado se respeita isso. Eu quero falar um minuto e meio.
O SR. RODRIGO PACHECO (DEM - MG. Pela ordem.) – Há uma questão de conveniência também, Sr. Presidente, apenas para contribuir. Amanhã está prevista a discussão – tanto na CCJ quanto no Plenário – de uma das mais importantes propostas do Governo, que é a proposta de emenda à Constituição, a chamada PEC paralela da reforma da previdência.
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES) – Exatamente.
O SR. RODRIGO PACHECO (DEM - MG) – Todas as energias e todos os esforços estarão concentrados essa medida.
Então, queria que V. Exa. considerasse essa premissa para o reagendamento dessa reunião.
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Podemos até reagendar para 17h, alguma coisa assim, porque dia 12 é o último dia. Então, nós temos que ter oportunidade amanhã, porque se houver, até o dia 12, qualquer imprevisto, simplesmente não se vota. É o último dia previsto. Então, eu não abro mão, como Presidente, de que seja marcada amanhã.
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES) – Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – E não aceito alternativas.
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES) – Pela ordem, V. Exa. me concede a palavra?
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Dezessete horas está bom?
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES) – V. Exa. me permite?
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Pois não.
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES. Pela ordem.) – Muito obrigada.
Primeiro, quero dizer do prazer de ser presidida por V. Exa. 
Nunca o vi tão zangado e até estou estranhando, porque não há razão.
(Intervenção fora do microfone.)
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES) – Não, V. Exa. marca e nós estaremos aqui, Presidente, não tem problema.
Eu apresentei, inclusive, um voto em separado – V. Exa. deve saber –, quero debater essa matéria. E quero chamar a atenção para o andamento da Casa, porque tudo que acontece nesta Casa é importante agora, neste momento. É o momento em que não dá para suportar a espera – por exemplo, a PEC paralela. Nós propusemos à população brasileira que estivesse junto... Houve discordância, V. Exa. sabe. A Senadora Soraya, uma excelente Parlamentar... Nós somos de uma bancada de poucas mulheres, mas trabalhamos unidas, sempre que possível. 
Quero dizer a V. Exa. que a PEC paralela importa para o destino deste País, sobretudo porque se trata do cumprimento da palavra das duas Casas em relação à votação da reforma.
Então, é preciso que se entenda... (Pausa.)
É que eu faço questão da atenção da Soraya. 
Entenda, como Presidente desta Casa, Senador Rodrigo, a respeito dessa pauta e da votação, porque amanhã também nós teremos votações e está marcada a abertura da Ordem do Dia a partir de 16h. V. Exa...
(Intervenção fora do microfone.)
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES) – V. Exa. poderia entrar em entendimento com o Presidente da Casa, porque, a partir do momento em que ele abrir a Ordem do Dia, as Comissões não podem funcionar. E, se o Presidente aqui convocar, eu gostaria de comparecer. Então, peço a V. Exa., por favor, Deputado Peninha, por quem eu tenho o maior apreço e consideração, que se entenda com o Presidente da Casa acerca desse calendário. Por quê? Quem aprova aprova, quem desaprova desaprova, já vai estar certo, o painel vai estar ali, não vai haver polêmica, gente. 
Acabamos de ter um encontro com o Presidente do Banco Central em função da reunião realizada na CAE; foi um pega na CAE. No entanto, saímos de lá, fomos construir uma reunião, uma mesa, nos entendemos sobre crédito, sobre cheques, sobre juros. Tem que conversar. Entendeu, Soraya? Foi isso que V. Exa. fez na mesa e que o Sr. Presidente está fazendo. 
Então, ele disse: "Não abram mão de marcar". Está certo, está no direito dele. E eu estarei aqui, eu sou suplente e trabalhadora, viu, Presidente? Saiba que eu estarei aqui discutindo. Essa matéria importa muito para a democracia brasileira. Ninguém aqui vai tolher a democracia, mas não pode tolher a discussão. Então, estarei e quero pedir a V. Exa. apenas que se entenda com o Presidente da Casa, que ficou um tempo ligando e disse que há uma pauta de ele que não abre mão de colocar em votação amanhã. É só isso. 
Agradeço. 
E registro que eu apresentei um voto em separado e acho que outros apresentaram. Vamos ter muito tempo para debater. 
Hoje é dia 4, não é isso?
(Intervenções fora do microfone.)
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES) – Cinco. Então, temos quatro dias. Em quatro dias, muita coisa acontece.
Obrigada.  
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Senador Jean. 
O SR. JEAN PAUL PRATES (PT - RN. Pela ordem.) – Deputado Peninha, Presidente desta Comissão, obrigado. Obrigado, Senadora Soraya.
Eu queria apenas defender uma abordagem – eu não tive oportunidade antes, por isso fiz questão de falar – a respeito desse projeto e dessa ideia. Considero de relevância que a gente discuta e modernize a forma de publicar esses atos pelas empresas, pelo Poder Público, mas, diante desse pedido de vista e da oportunidade que nós temos de discutir o projeto, já que o relatório saiu há duas horas, menos de duas horas... 
Senadora Soraya, eu queria só dois minutinhos, porque realmente é um diálogo direto. 
Eu compreendo as razões e compreendo, como disse, a situação de modernizarmos e revermos a forma de publicação, isso é benéfico para todos. No entanto, há uma abordagem que parece um pouco esquecida. Parece que, desde os idos tempos da Idade Média, se usa esse tipo de publicação no poste, nas cidades. E qual era a ideia disso? Que fatos relevantes da comunidade, portanto, empresariais também, comerciais, casamentos, proclamas etc. fossem colocados no poste da principal praça ou no muro da igreja, porque justamente tinham que ser vistos pelo passante, pelo desavisado, e não por alguém que tenha interesse específico numa empresa e vá procurar num site dela os seus atos constitutivos, o seu balanço, os seus anúncios de fatos relevantes. É apenas uma abordagem ligeiramente diferente que é perfeitamente passível de ser adaptada a esse projeto e que eu queria discutir com mais calma. Por isso, esse pedido é importante. 
Veja, quando se coloca esse tipo de anúncio para um site da CVM ou para o site da própria empresa, quando eu estou passando pela rua, não sou abordado, não me chega essa informação de um fato relevante da Petrobras, da Eletrobras ou de uma empresa S.A. aberta. No entanto, não me atendo à discussão de ser mídia impressa ou não, chamo atenção para o seguinte. 
Se eu estou num site do UOL, da Folha, num site de grande circulação, que aquilo apareça na forma, por exemplo, de um pop-up, ou de um pequeno botão. Por exemplo: "Saiu o novo balanço da Vale, entre aqui!". Esta é uma solução de consenso que pode funcionar, e pode cumprir também esse propósito que é secundário, mas é relevante, de manter essa movimentação financeira para esses veículos importantes – são veículos importantes! – para que subsistam. Independentemente de a gente concordar ou não em algumas ocasiões com as notícias que veiculam, com seus articulistas etc., mas são veículos que têm o maior potencial de combater fake news da sociedade, e não só no Brasil, no mundo todo. Grandes empresas jornalísticas sobrevivem desse tipo de receita também – não estou defendendo apenas isso. 
Estou dizendo que são duas abordagens. Primeira, essa sobrevivência e, segunda, a questão do poste, é preciso lembrar do poste da Idade Média. Eu estou passando, vejo aquilo, não tenho interesse, ou tenho interesse secundário naquele assunto, e não iria procurar o site da empresa, não iria procurar a CVM, caso não tivesse pulado na minha frente aquela notícia ou aquele alerta de que saiu um fato relevante sobre a empresa. 
Então, eu acho que é perfeitamente compatível fazermos uma solução aqui nesses incisos para que isso seja implementado e a gente tenha uma solução de consenso. É só isso, apenas baseado nessa abordagem diferente do lugar-comum. Lugar-comum é dizer: "Ah, vai estar lá. Quem tiver interesse na Petrobras vai lá e vê a informação da Petrobras". Quanto a isso, tudo bem, atende a quem tem interesse na Petrobras. Mas a quem não tem ou tem interesse remoto, não chega a informação, e esse era o espírito do legislador da Lei das S.A. lá atrás e certamente é o espírito, por exemplo, dos proclamas de casamento. 
Então, usando esse paralelo, eu gostaria de pedir vênia para abordá-la depois, com a nossa equipe, para a gente trabalhar junto numa solução de consenso quanto a isso. É isso. 
Obrigado, Presidente. 
A SRA. SORAYA THRONICKE (PSL - MS) – O.k. Obrigada pela colaboração, Senador Jean Paul Prates. 
O senhor tem razão quando diz isso, mas, por isso mesmo, chama atenção para a redação do §4º, do art. 289: "As instruções para o acesso às publicações de que trata este artigo serão publicadas em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, conforme regulamentação do Ministério da economia e da CVM, observadas as suas atribuições". Então, nos jornais de grande circulação, permanecerão as instruções de acesso. 
Agora, nos últimos tempos, eu não vejo jornal pregado no poste...
O SR. JEAN PAUL PRATES (PT - RN) – Não, não, nem eu quis dizer isso. (Risos.)
A SRA. SORAYA THRONICKE (PSL - MS) – A pessoa tem que comprar o jornal. Não sei se o senhor quer voltar a pregar no poste... 
O SR. JEAN PAUL PRATES (PT - RN) – Não, não, não, estou dando um exemplo histórico da intenção do legislador! 
A SRA. SORAYA THRONICKE (PSL - MS) – Sim, a pessoa também tem que comprar o jornal para ler. E, olha, às vezes... Até sei que é bom colocar no poste notícias verdadeiras, porque ler um balanço de uma S.A... Tem gente que não aguenta nem ler notícia...
(Intervenção fora do microfone.)
A SRA. SORAYA THRONICKE (PSL - MS) – Mas aqui vai ser, não é? Tá?
O SR. JEAN PAUL PRATES (PT - RN) – Perfeito. Apenas a observação é que existe prazo nesse caso para esse dispositivo que V. Exa. coloca, existe prazo para cumprimento. Então, teria que ver como é isso. E, na verdade, o importante não é nos ater à questão da publicação paga ou não paga; é a grande circulação e aquela informação que salta aos olhos do leitor que está passando pelo site, pelo jornal, pelo jornaleiro, por quem quer que seja. O exemplo do poste é por isso. Claro que eu não quero que a gente suje as cidades, mas é que, na Idade Média e mais recentemente até, era essa a forma dos proclamas. 
A SRA. SORAYA THRONICKE (PSL - MS) – Mas hoje ninguém desgruda deste poste aqui. 
O SR. JEAN PAUL PRATES (PT - RN) – Pois é, esse poste, agora, que é eletrônico...
A SRA. SORAYA THRONICKE (PSL - MS) – Esse é o poste. (Risos.)
O SR. JEAN PAUL PRATES (PT - RN) – ... tem várias fontes gratuitas. 
A SRA. SORAYA THRONICKE (PSL - MS) – Sim.
O SR. JEAN PAUL PRATES (PT - RN) – Então, quem está interessado em economia genericamente vai acabar esbarrando num botão lá, dizendo: "Olha, o balanço de tal empresa saiu". Quando está apenas no site da empresa ou no site da comissão reguladora, isso é mais difícil. Essa é apenas uma filigrana, mas acho que seria interessante... 
A SRA. SORAYA THRONICKE (PSL - MS) – O §4º seria bom. 
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Está bom. 
A gente pede que a discussão fique para o momento oportuno. 
O Deputado Elias Vaz também pediu um... 
O SR. ELIAS VAZ (PSB - GO. Pela ordem.) – Eu queria só fazer um comentário, Presidente. 
Primeiro, eu acho que a situação aqui demonstra claramente... E há a preocupação do tempo, eu compreendo V. Exa...
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – A preocupação é o tempo. 
O SR. ELIAS VAZ (PSB - GO) – Sim...
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Dia 12 é o último dia. 
O SR. ELIAS VAZ (PSB - GO) – ... tanto que foi imprópria a utilização de medida provisória para tratar desse assunto. Na verdade, não há aí a questão da urgência e relevância que justifique. Aliás, nós vivemos um problema já sério, não só neste Governo, mas em outros, que é a banalização da utilização desse instrumento que é a medida provisória, que deveria ser uma exceção, e, na minha opinião, se transformou numa verdadeira usurpação do poder de legislar. Infelizmente, nós temos isso. Sinceramente, não há essa situação. Isso, primeiro, na questão do método, que é a minha crítica; e, segundo, pela forma como foi colocado. 
No dia 6 de agosto – para citar algumas declarações da real intenção do Presidente da República, só para citar algumas declarações –, aqui no O Globo: "No dia de hoje, eu retribuí parte daquilo que a grande parte da mídia me atacou". Depois, ele vem, em outro, numa agência de imprensa, também, dizendo: "'Eu espero que o Valor Econômico sobreviva à medida provisória de ontem', disse, entre risos". Também na Folha de S.Paulo: "Ontem, assinei uma medida provisória para ajudar a imprensa de papel", com ironia. Sinceramente, quer dizer, coloca claramente uma medida provisória dizendo que é para falir os jornais. Eu, sinceramente, não... Medida provisória não foi feita para isso. 
Eu não estou dizendo, Senador; quem disse isso foi ele, foi o Presidente da República; eu estou aqui... Eu estou reproduzindo o que ele disse, o que ele disse, deixou claro! Depois, veio a 896 com o mesmo sentido, quanto à questão dos editais. Novamente, ele disse que queria quebrar os jornais. 
Então, sinceramente... Primeiro que medida provisória não foi feita para atender capricho de Presidente da República; segundo que, sinceramente, a manutenção dos jornais hoje é um instrumento de manutenção da democracia acima de tudo. Então, eu não posso concordar com isso. Acho que nós temos que avançar mesmo em muitas questões. Poderíamos estar discutindo aqui questão de urgência, como, por exemplo, a relativa a uma audiência pública que nós fizemos na Comissão de Finanças e Tributação da Casa, tratando sobre a questão de operações compromissadas, que causou um prejuízo para o País de 940 bilhões nos últimos anos, nos últimos dez anos; 94 bilhões por ano; 225 milhões por dia. E aí não há medida provisória para abordar esse tipo de coisa. 
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Caro Deputado, nós vamos ter oportunidade de discutir o mérito...
O SR. ELIAS VAZ (PSB - GO) – Sim, mas eu só estou colocando que...
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – A gente está dando oportunidade a algum encaminhamento. 
O SR. ELIAS VAZ (PSB - GO) – Aí, sim, caberia estar discutindo. Mas é relevante, porque é questão do tempo, Presidente, porque V. Exa...
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Exato, mas eu tenho uma sugestão que poderia atender. 
A minha preocupação em fazer a reunião amanhã é pensando na discussão da matéria. A minha sugestão é que se marque um horário, não às 17h, porque há a Ordem do Dia, é a mesma coisa que querer que não haja nada. Então, que seja num horário que seja razoável, em que se discuta o tempo que for necessário e que, na terça-feira, se coloque em votação sem requerimento de obstrução e, sim, ir direito à votação nominal do mérito. Naquele que tiver a maioria dos votos.... 
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES) – Eu não entendi essa parte do encaminhamento. Sem o quê?
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Amanhã nós faríamos a discussão, certo? 
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES) – O senhor vai encontrar um horário com os Presidentes das Casas?
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Às 15h, a ideia é marcar às 15h, porque até as 17h...
(Intervenção fora do microfone.)
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – E a votação na terça-feira... 
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES) – É discussão de uma hora apenas?
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Duas horas, três horas, até se votar.
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES) – Não, Presidente... 
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Oi?
(Intervenções fora do microfone.)
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – A discussão não tem problema também com a Ordem do Dia, Senadora. E...
(Intervenções fora do microfone.)
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Quinze e trinta pode ser também; como não há a discussão, não vai haver problema com a Ordem do Dia... 
O SR. RODRIGO PACHECO (DEM - MG) – Se não há problema com a Ordem do Dia, pode marcar às 17h. 
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Pode, se vocês acharem, pode ser. 
E aí, na terça-feira, nesse acordo, nós colocaríamos em votação sem requerimento de obstrução, com uma votação nominal no mérito. Aqueles que já discutiram... O que tiver maioria, democraticamente, vamos ter a proposta vencedora. 
Eu estou aqui como Presidente, não tomando partido por uma ou outra posição, nem pelo relatório da Senadora. Eu tenho o compromisso de que seja votado. Eu não gostaria, chegado o dia 12, que se dissesse: "Olha, o Presidente não conseguiu votar e encerrou, porque não teve capacidade de botar votação". Eu acho que isso não pode acontecer. 
Então, a minha ideia qual é? Amanhã... Pode ser às 17, Pacheco?
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES) – Não, Presidente, eu quero destacar a importância...
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – A discussão será feita até a hora em que for necessário. Na semana que vem, 14h30min, nós votamos sem requerimento de obstrução, dia 12, que é o último dia possível, e votação nominal no mérito. Aí cada um... Reúnam-se os Deputados dentro da Comissão...
(Intervenção fora do microfone.)
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Sim, sim. Estás inscrito? Tá o.k. Já fica inscrito. 
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES) – Me inscreva também, Presidente. 
A SRA. SORAYA THRONICKE (PSL - MS) – Uma hora e meia não dá, de discussão? Começar às 13h e, às 15h30... 
(Intervenção fora do microfone.)
A SRA. SORAYA THRONICKE (PSL - MS) – Porque a matéria é pesada, não há a...
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Senadora, mas, mesmo que atrase um pouco... 
A SRA. SORAYA THRONICKE (PSL - MS) – Tá.
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – ... poderia a discussão... Dependeria da presença da Senadora, porque ela vai ter dificuldade de chegar um pouco mais tarde, mas poderia começar...  
O SR. AFONSO MOTTA (PDT - RS) – Vamos antecipar, vamos começar às 16h então. 
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Dezesseis? Pode ser, então. 
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES) – Eu sugiro que ele faça... 
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Dezesseis, porque aí não há problema com a Ordem do Dia, tá bom?
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES. Pela ordem.) – Não, Sr. Presidente, pela ordem. 
Amanhã vota-se nesta Casa, entre outras matérias econômicas importantes, o feminicídio, luta de anos, anos! É a imprescritibilidade. Desculpe, Senadora Soraya, mas não é possível ter uma hora de discussão sobre essa matéria. 
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – A gente pode ter duas, três, não há problema. 
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES) – Então, mas, se entrar na hora da votação do feminicídio, vai tirar do Plenário os Senadores de que nós precisamos para aprovar, Senadora Soraya. Eu pediria...
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Então iniciamos às 15h e vamos até a Ordem do Dia. Fazemos isso, Pacheco, já que ela está achando que há esse problema. Vamos iniciar às... As inscrições nós vamos aceitar hoje e fica o acordo, terça-feira, sem requerimento... 
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES) – Mas tem que estar aberto amanhã. Pelo Regimento Interno, tem que estar aberto também amanhã, porque quem chegar para se inscrever amanhã e estiver encerrado... Vai ser quebra do Regimento. 
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Claro, mas vai estar aberto amanhã. Vai ter... Fizemos um acordo...
O SR. RODRIGO PACHECO (DEM - MG) – Sr. Presidente, a votação vai ser nominal? 
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – A votação aqui?
O SR. RODRIGO PACHECO (DEM - MG) – O acordo é não ter obstrução e votação  nominal.
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Votação nominal, sim, pode ser.  (Pausa.)
Pode ser assim, então, esse acordo?
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES) – Olha, eu não posso falar aqui pelos outros Líderes, Sr. Presidente. O senhor está propondo um acordo de não obstrução. Se chegarem aqui os outros Líderes e quiserem fazer, vão nos derrotar. E eu, flagrantemente, não posso votar... Representando o Podemos aqui – também sou 1ª Vice-Líder do Podemos –, posso falar pelo Podemos, mas não posso falar pelos demais. 
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Nós votamos no mérito e quem tiver maioria vai ganhar. Até acho que é possível que o posicionamento de vocês vença, pelo que a gente percebe pelos encaminhamentos. O que eu quero é que realmente nós tenhamos oportunidade de votar essa matéria. 
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES) – O senhor conhece o meu posicionamento, meu Presidente? 
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Conheço, sim. 
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES) – O senhor conhece?
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Sim, eu já mais ou menos percebi, pelas conversas que nós tivemos, que tu gostarias que não fosse votado.
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES) – Olha, se ele fosse índio, eu iria dizer que ele é cacique! (Risos.)
Porque fica medindo a temperatura, se o vento vai para cá ou vai para lá. 
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Não, mas o importante é o seguinte, pessoal. Nós vamos ter a oportunidade de discutir e vamos votar. É isso que eu gostaria que acontecesse. 
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES) – Pode ser às 15h, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Pode?
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES) – Pode. 
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Pode ser. 
O SR. RODRIGO PACHECO (DEM - MG) – Sr. Presidente, então a continuidade desta sessão será às 15h de amanhã? 
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – O horário a gente pode definir às 15h?
(Intervenções fora do microfone.)
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Quinze horas. 
O SR. RODRIGO PACHECO (DEM - MG) – Quinze horas. Votação nominal e sem obstrução no dia 12. 
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Amanhã não há votação. 
(Intervenções fora do microfone.)
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Amanhã é só discussão. 
O SR. RODRIGO PACHECO (DEM - MG) – Sim, sim, eu sei. Mas, no dia 12, votação nominal e sem obstrução. É esse o acordo?
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Sem obstrução e votação no mérito. 
O SR. RODRIGO PACHECO (DEM - MG) – Perfeito. 
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – E pode ser nominal, certo? Cada um bote a sua digital no seu posicionamento, democraticamente, e a Comissão vai definir o que quer. 
O SR. RODRIGO PACHECO (DEM - MG) – No dia 12, é isso?
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – No dia 12. 
O SR. RODRIGO PACHECO (DEM - MG) – Perfeito. 
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Bem, pessoal, então podemos ficar combinados assim? (Pausa.)
Então eu declaro, Srs. Senadores e Sras. Senadoras, Srs. Deputados e Sras. Deputadas, suspensa a presente reunião, marcando a reabertura para o dia 6, amanhã, quarta-feira, às 15h, certo? 
E a última reunião – antecipadamente já fica combinado com os senhores – será, então, na terça-feira que vem, dia 12, às 14h30min. 
Está suspensa a presente reunião. 
(Iniciada às 14 horas e 35 minutos, a reunião é suspensa às 15 horas e 16 minutos.)

(Texto com revisão.)

O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Declaro reaberta a 2ª Reunião da Comissão Mista destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória nº 892, de 2019.
A Presidência comunica que, no dia 5 de novembro, a Senadora Soraya Thronicke procedeu à leitura do seu relatório, ocasião em que foi concedida vista coletiva da matéria, suspendendo, em seguida, a reunião.
Faço questão de frisar que houve um acordo em que hoje teremos somente a discussão da matéria e a votação acontecerá na próxima terça-feira, dia 12, sendo que a votação será nominal e a decisão será, portanto, na próxima terça-feira.
Passamos, portanto, à discussão da matéria. 
Passo a palavra ao primeiro inscrito, o Deputado Afonso Motta, de Alegrete, no Rio Grande do Sul.
O SR. AFONSO MOTTA (PDT - RS. Para discutir.) – Obrigado, Presidente Peninha. É uma honra poder compartilhar esta Comissão com a Presidência de V. Exa. 
Queria cumprimentar as senhoras e os senhores aqui presentes e o conjunto de colaboradores que contribuem com esta Comissão que aprecia a Medida Provisória 892, Comissão mista.
Eu vou direto ao voto, Sr. Presidente.
Reconhecendo preliminarmente o ilustrado parecer apresentado pela Relatora, Senadora Soraya, reconheço sua contribuição no sentido de buscar, mesmo com as razões que apontou, a flexibilização, nós, de forma muito singela e objetiva, nos permitimos divergir naquilo que para nós é preliminar, que é o exame da constitucionalidade.
Nosso voto.
Dos requisitos de urgência e relevância (art. 62 da Constituição Federal) e do atendimento ao art. 2º, §1º, da Resolução nº 1, de 2002, do Congresso Nacional
O art. 62 da Constituição Federal concede ao Presidente da República a prerrogativa de editar atos com força imediata de lei ad referendum do Congresso Nacional. Como requisito para o exercício desse direito, é exigido que a matéria possua caráter urgente e que, no mérito, o assunto tratado seja relevante.
Tal norma é inspirada na Constituição italiana, que determina em seu art. 77 que em caso extraordinário de necessidade e de urgência, o governo adote sob sua responsabilidade, medidas provisórias com força de lei. Isso faz com que os requisitos de relevância e urgência sejam analisados pelo Congresso Nacional para que, não estando presentes, como data vênia é no caso, impeça-se a conversão da medida provisória em lei.
No caso concreto da presente medida provisória, deve-se ressaltar primeiramente que, em 24 de abril de 2019, foi sancionada pelo Presidente da República, Presidente Jair Bolsonaro, a Lei nº 13.818, que determinou que a partir de 2022 a publicação de demonstrativos contábeis das sociedades anônimas em jornais de grande circulação poderia ser feita de forma resumida. Até 2022, segundo aquela normativa, permanecia a obrigação de publicação completa desses demonstrativos. 
Assim, verifica-se que o assunto foi discutido pelo Congresso Nacional recentemente, o qual optou por solução distinta para a questão central desta medida provisória. Nesse mesmo sentido, a Presidência da República concordou que a lei aprovada reunia os critérios de conveniência e oportunidade necessários à sua sanção. Desse modo, não há que se falar em relevância a justificar a edição da medida provisória para dispor em direção contrária ao que fora antes aprovado e sancionado pelos Poderes Executivo e Legislativo.
Quanto a urgência, deve-se ter em mente que a matéria é estritamente de natureza de organização burocrática. Em virtude disso, deve-se verificar que não há nenhuma questão de ordem pública que justifique a entrada imediata em vigor da medida provisória enviada.
Nesse sentido, nosso voto é pela...
(Soa a campainha.)
O SR. AFONSO MOTTA (PDT - RS) – ... inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 892/2019 por ausência dos pressupostos constitucionais de urgência e relevância.
É o nosso voto, que já foi encaminhado a essa Presidência para os devidos fins.
Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Obrigado, Deputado Afonso Motta.
Sem mais quem queira discutir, está encerrada a discussão, e, conforme acordo firmado anteriormente, suspenderei a reunião, lembrando que a reabertura será na próxima terça-feira, com a votação da matéria, votação nominal, conforme acordado.
Declaro, portanto, suspensa a presente reunião, marcando sua reabertura para o dia 12 de novembro, terça-feira, às 14 30min.
Está suspensa a reunião.
Muito obrigado.
(Iniciada às 14 horas e 35 minutos do dia 05/11/2019, a reunião é suspensa às 15 horas e 16 minutos; reaberta às 15 horas e 3 minutos, a reunião é suspensa às 15 horas e 09 minutos.)

(Texto com revisão.)

O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC. Fazendo soar a campainha.) – Atenção, pessoal!
Solicito à Senadora Soraya que faça parte da Mesa, para que a gente inicie esta reunião.
Senadora Soraya, por favor, participe da Mesa. (Pausa.)
Bem, declaro aberta a 2ª Reunião da Comissão Mista destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória nº 892, de 2019.
A Presidência comunica que, no dia 5 de novembro, a Senadora Soraya Thronicke procedeu à leitura do seu relatório, ocasião em que foi concedida vista coletiva da matéria, suspendendo-se, em seguida, a reunião. Comunica ainda que, no dia 6 de novembro, realizou-se a discussão da matéria, conforme acordo firmado anteriormente. Encerrada a discussão, foi então suspensa a reunião, tendo sido marcada para a presente data a votação da matéria.
Passamos à votação da matéria.
É importante, e de ofício já vou definir que a votação seja nominal, conforme acordo que foi feito no dia 5.
O SR. PAULO TEIXEIRA (PT - SP) – Sr. Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Portanto, já se inicia a votação e se abre a discussão.
Deputado Paulo Teixeira.
Iniciada a votação. 
(Procede-se à votação.)
O SR. PAULO TEIXEIRA (PT - SP. Para discutir.) – Sr. Presidente, eu considero que esta matéria tem pouco a ver com tecnologia, tem pouco a ver com recursos, mas tem a ver com a democracia. 
Essa matéria, Senadora Soraya, foi editada num contexto de uma disputa do Senhor Presidente com órgãos de imprensa. O Senhor Presidente, como forma de contestar os órgãos de imprensa, editou essa matéria. O que ele pretendeu fazer ali foi estrangular os jornais. Por isso, essa matéria não tem urgência e não tem relevância agora. Não é urgente essa matéria.
Uma medida provisória trata de assuntos urgentes, e, na minha opinião, não há urgência. Portanto, ela não tem razão de ser. É uma matéria inconstitucional.
E, de fundo, ela quer atacar a liberdade de imprensa.
Por isso, nós somos pela rejeição dessa matéria, com o respeito e a vênia à Senadora Soraya, que, creio eu, não tem concordância com a motivação. Se nós acatarmos essa matéria, nós estaremos acatando um ataque à liberdade de imprensa.
Por essa razão, defendo a rejeição dessa matéria; por ser inconstitucional, não ter urgência. Ela deveria ser tratada dentro de um projeto de lei para que houvesse o debate com a sociedade, já que ela tramita em caráter de urgência.
Por essa razão, sou contrário a essa matéria, com a devida vênia, que quero registrar, à Senadora Soraya e ao Senador Rogério Peninha. 
Portanto, Deputado...
(Interrupção do som.)
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – A votação já está iniciada. Quem votar "sim" vota com a Relatora; quem votar "não" vota de acordo... Inclusive dentro dessa proposta do Deputado Paulo Teixeira.
A Deputada Soraya pediu... Enquanto ocorre a votação, nós vamos abrir a palavra para todos que quiserem, está bem, Deputado Cajado? A Deputada Soraya pediu primeiro. A Senadora Soraya, Relatora...
O SR. ALESSANDRO MOLON (PSB - RJ) – Presidente, em seguida!
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Em seguida, o Deputado Molon, inscrito.
O SR. ALESSANDRO MOLON (PSB - RJ) – Obrigado, Presidente.
A SRA. BIA KICIS (PSL - DF) – Presidente, Bia Kicis.
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Depois, a Bia Kicis...
O SR. DAVID SOARES (DEM - SP) – David Soares, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – David Soares e Alessandro Molon.
A votação já se iniciou. Quem quiser já pode votar.
A SRA. SORAYA THRONICKE (PSL - MS. Como Relatora.) – Olha só: uma alternativa aqui, Deputado, é que, caso haja risco de veto daquele inciso que fala que os jornais de grande circulação permanecem...
O SR. TELMÁRIO MOTA (PROS - RR) – Relatora, só um pouquinho...
A SRA. SORAYA THRONICKE (PSL - MS. Como Relatora.) – Senador...
O SR. TELMÁRIO MOTA (PROS - RR) – Eu só queria que as pessoas ouvissem...
A SRA. SORAYA THRONICKE (PSL - MS. Como Relatora.) – Por favor, gente! É mais uma proposta.
O SR. TELMÁRIO MOTA (PROS - RR) – Eu queria aqui chamar a atenção dos Senadores e Deputados. A Relatora tem uma proposta final de conciliação.
Eu queria que todo mundo ouvisse, para depois não dizerem que houve a radicalização. Então, eu queria que a Sra. Relatora fizesse a sua proposição.
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Eu só pediria, antes da continuação da Relatora, Senadora Soraya, que desocupassem a terceira fila, pessoal, para que os Deputados e Senadores possam ocupar esses espaços.
A SRA. SORAYA THRONICKE (PSL - MS. Como Relatora.) – Senadores, é o seguinte: a manutenção do "jornal em grande circulação", que é o inciso II, a gente pode manter, e, se há risco de veto, é possível derrubar esse veto no Congresso. Não está de todo... Para não perder as outras questões, que são muito boas. Passar a publicar em sites, de maneira digital, é muito importante, é o caminho. E ficam os jornais ad eternum, não há problema. Mas as pessoas não acessam mesmo. Hoje, o maior acesso é nos sítios eletrônicos. 
Se se quer realmente democracia, nós estamos ampliando a divulgação desses balanços e indo para frente, junto com a tecnologia. É tudo junto. É mais informação para a população, é mais transparência... E coloca-se sempre no jornal como acessar via internet, onde é que está, vai o link...
O Senador Telmário concorda com essa ideia. 
Senador...
(Intervenção fora do microfone.)
A SRA. SORAYA THRONICKE (PSL - MS) – Olha só: nos últimos cinco anos, só dez empresas públicas gastaram... (Pausa.)
Dez empresas públicas gastaram 50 milhões. Então, a urgência, gente, está na economia. É importante o Brasil economizar. Esse dinheiro pode ser reinvestido. Essas estatais são de nós todos, de todos os brasileiros. E nós temos urgência para tirar o País da lama. A questão é essa. Entenderam?
Então, aí está, Deputado. 
E nós mantemos. E, aí, o trabalho é para vetar. Para vetar, para derrubar o veto, caso ocorra, porque o próprio Governo já me pediu para flexibilizar. Pedido do Governo: "Vamos entrar num acordo".
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES) – Permita-me...
A SRA. SORAYA THRONICKE (PSL - MS) – Não é, Senador Telmário?
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES) – Presidente, o senhor me concede a palavra?
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Há alguns inscritos, Senadora Rose. Nós daremos a palavra para V. Exa. sim, mas o Alessandro Molon foi o primeiro, após o Paulo Teixeira. Então, eu passarei a palavra ao Alessandro Molon.
O SR. ALESSANDRO MOLON (PSB - RJ. Para discutir.) – Muito obrigado, Deputado Peninha.
Quero cumprimentar V. Exa., cumprimentar a Senadora Soraya pelo trabalho dedicado, pelo debate sobre o tema, cumprimentar todos os colegas – o Senador Telmário, a Senadora Rose, o Senador Kajuru, o Senador Anastasia, o Senador Tasso – e dizer, Presidente, que, ao ler os votos em separado do Senador Rodrigo Pacheco, da Senadora Rose de Freitas, lendo as emendas do Senador Anastasia, do Senador Carlos Viana, do próprio Senador Rodrigo Pacheco, para nós fica claro que essa medida provisória não atende a um dos pressupostos constitucionais exigidos para qualquer medida provisória, qual seja, o quesito da urgência.
Se o Governo quer propor o fim da exigência para a publicação de balanços, que o faça através de um projeto de lei, e não através de uma medida provisória, que já entra com força de lei, atropelando este Parlamento, retirando deste Parlamento a possibilidade de legislar durante o prazo de vigência da medida provisória. Portanto, é claramente inconstitucional essa proposta.
Não fosse apenas por isso, por outra razão também, Deputado Peninha: o próprio Presidente da República, ao anunciar essa medida provisória, de forma irônica, agressiva, deixou claro que a sua intenção era atingir o balanço financeiro dos órgãos de imprensa. Isso é um ataque à liberdade de imprensa disfarçado de medida progressista. 
Senadora Soraya, com todo respeito a V. Exa., nenhuma empresa está proibida de publicar balanço na internet. Não há necessidade de qualquer medida provisória para que se publique balanço na internet. O objetivo é quebrar os jornais que eventualmente sejam críticos ao Governo. E, toda vez que um país ou uma democracia caminha nessa direção de sufocar economicamente, de sufocar as liberdades, a liberdade de imprensa, a liberdade expressão, o país vai mal.
Por isso, é necessário aprovar o voto em separado do Senador Rodrigo Pacheco, que é do Democratas, não é do meu campo político; aprovar a posição do Senador Anastasia, que não é do meu campo político, mas que tem uma posição correta; do Deputado João Roma, que está aqui ao meu lado, que também é de outro partido, não é da oposição, mas também tem uma visão contrária. Então, vejam, Senadora e Deputado... A Senadora Rose de Freitas, batalhadora dessa causa da liberdade de imprensa, da liberdade de expressão, também é de outro partido; e também batalhador dessa causa, o Senador Kajuru... Reparem que os que defendem a liberdade de imprensa e de expressão estão unidos na rejeição a essa medida provisória, que tem um fim claro, que é o de sufocar economicamente quem ouse publicar matérias que incomodem o Governo. Esse é um caminho do autoritarismo que nós devemos rejeitar. É preciso que o Parlamento se afirme hoje e diga: "Autoritarismo, não! Sufoco à liberdade de imprensa, não! Sufoco à liberdade expressão, não! Pluralidade de ideias!". 
Por isso, o nosso voto – acompanhando a Senadora Rose, o Senador Anastasia, o Senador Kajuru, o Senador Tasso, o Deputado João Roma, o Deputado Paulo Teixeira, o Senador Paulo Rocha, a Deputada Joenia e outros – é "não", para que seja votado depois o voto em separado da Senadora Rose de Freitas aqui presente, que pugna pela inconstitucionalidade dessa medida provisória pelo não atendimento da exigência da urgência prevista no texto da Constituição.
Com todo o meu respeito e consideração pelo trabalho da Senadora Soraya, que fez um trabalho sério e dedicado, com toda vênia ao trabalho de S. Exa. e do Presidente Peninha, a quem quero cumprimentar pelo esforço de um entendimento... Infelizmente, não foi possível neste caso; em outros casos o será. 
Parabéns a V. Exa. pela abertura para o diálogo!
Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Conforme inscrição, Deputada Bia Kicis. 
A SRA. BIA KICIS (PSL - DF. Para discutir.) – Sr. Presidente, Deputado Rogério Peninha, a quem cumprimento; cumprimento a Senadora Soraya Thronicke, Relatora, que tem feito um excelente trabalho; meus pares e todos aqueles que nos assistem.
Eu quero dizer que o que estamos defendendo aqui – a aprovação dessa medida provisória – vai ao encontro de diversas outras medidas deste Governo no sentido de desburocratizar, de simplificar a vida dos empresários, simplificar a vida dos cidadãos, simplificar a vida e os custos, porque, quando se fala em simplificar, é preciso desburocratizar e reduzir custos também. As empresas públicas, como disse a Relatora há pouco, gastaram – somente dez empresas – nos últimos anos R$50 milhões! É muito dinheiro que poderia estar a serviço do povo brasileiro.
Hoje, inclusive, estamos tratando neste Governo de privatizações.  Queremos tirar o dinheiro suado do povo brasileiro que hoje é utilizado para manter empresas públicas, para manter gastos como esses de publicação em jornais de grande circulação, para que esse dinheiro, Deputados, possa ser usado a serviço do povo.
Como disse o Secretário Especial Salim Mattar, nesses dias, em Belo Horizonte, um grande hospital público não tinha gaze para fazer cirurgias, e, no entanto, os governos passados fizeram uma opção, Deputado Molon, de gastar, de destinar grande parte do seu patrimônio a empresas. Então, o dinheiro que deveria estar com o povo está sendo utilizado para outras coisas. E aquele que ousa investir neste País é sobrecarregado com despesas que não fazem mais sentido.
Quando se começou a fazer a publicação eram outros tempos em que não havia sequer internet. Onde publicar? Era natural que se publicasse em jornais de grande circulação. No entanto, vejam que essa história, essa controvérsia não é nova, porque, por ocasião da reforma da Lei das Sociedades Anônimas, de 2001, já houve o debate sobre essa matéria e já foi sugerido que a publicação dos balancetes fosse feita apenas na internet. Naquela ocasião, ficou vencida essa sugestão, mas hoje ela retorna aqui ao palco, e agora nós precisamos trabalhar para desburocratizar, para diminuir custos. Hoje a internet contempla perfeitamente toda possibilidade de publicação.
Portanto, eu creio que seja urgente, sim, porque a crise econômica que assola o nosso País é gigantesca. O Governo tem que ficar fazendo malabarismo, o cobertor é muito curto. E é urgente que possamos simplificar e economizar.
Quero dizer também que este Governo jamais buscou censura, jamais buscou calar a grande imprensa, mas outros governos têm, sim, como objetivo, como no caso está registrado no caderno do PT, que é preciso regular a mídia. Hoje nós vemos aqui uma tentativa de calar as vozes nas redes sociais. Então, nós não compactuamos com nenhum tipo de censura. Não é disso que se trata. Essa é uma narrativa que estão jogando injustamente sobre este Governo e sobre essa medida provisória, que não trata absolutamente de qualquer tipo de censura.
Muito obrigada.
O SR. MAURO BENEVIDES FILHO (PDT - CE) – Pela ordem, Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Obrigado, Deputada.
O SR. MAURO BENEVIDES FILHO (PDT - CE) – Não há quórum para apurar.
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Só para orientar, nós temos aqui, na sequência: Deputado David Soares, Deputada Joenia Wapichana, Deputado Marcelo Ramos, Senadora Rose de Freitas...
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES) – Sr. Presidente...
O SR. MAURO BENEVIDES FILHO (PDT - CE. Pela ordem.) – É para encaminhar pelo PDT.
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – ... Telmário Mota, Tasso Jereissati, Randolfe e Anastasia.
(Intervenção fora do microfone.)
O SR. PAULO TEIXEIRA (PT - SP. Pela ordem.) – Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Então, na sequência, David Soares.
O SR. DAVID SOARES (DEM - SP) – Pela ordem, Presidente.
O SR. PAULO TEIXEIRA (PT - SP) – ... não é possível apurar o resultado da votação?
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Como?
O SR. PAULO TEIXEIRA (PT - SP) – Apurar o resultado da votação.
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Podemos.
O SR. PAULO TEIXEIRA (PT - SP) – Então, apurar e manter as inscrições.
O SR. DAVID SOARES (DEM - SP. Pela ordem.) – Presidente, eu estou com a palavra ou tenho que aguardar...
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – É, de repente, já podemos... (Pausa.)
Vamos esperar só mais um pouco e já podemos fazer...
Então, na sequência, o David Soares.
Ou o senhor gostaria de encaminhar antes? Quem quiser encaminhar...
Pela Liderança do PTB...
O SR. MAURO BENEVIDES FILHO (PDT - CE) – Do PDT!
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC. Fora do microfone.) – Do PDT.
O SR. MAURO BENEVIDES FILHO (PDT - CE. Pela ordem.) – Mauro Benevides, PDT, Sr. Presidente. 
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES. Pela ordem.) – Sr. Presidente, quero encaminhar pelo Podemos.
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Mauro Benevides Filho.
O SR. DAVID SOARES (DEM - SP. Pela ordem.) – Qual é o encaminhamento, Sr. Presidente? Sou eu ou é o Mauro?
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – V. Exa. está inscrito na sequência. É só usar a palavra para fazer encaminhamento?
O SR. DAVID SOARES (DEM - SP) – É só para fazer um pequeno encaminhamento, Sr. Presidente, pelo Democratas.
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Como?
O SR. DAVID SOARES (DEM - SP) – É só para fazer um pequeno encaminhamento pelo Democratas, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – O David está na frente inscrito. Pois não, Deputado.
O SR. DAVID SOARES (DEM - SP. Para encaminhar.) – Sr. Presidente, é só para fazer jus ao relatório da nobre Senadora Soraya, que foi de uma forma bem elástica dilatando o prazo. E hoje nós temos o quê? Nós temos um grupo de empresários que estão mordidos com isso porque vão perder uma boquinha.
O Governo tem que se preocupar... As empresas públicas têm que se preocupar com aquilo para o que foram criadas. Órgão de imprensa não pode depender do Governo, não pode ficar reclamando contra o Governo; tem que aprender a ter pernas próprias e viver da sua própria competência. Quem não tem competência saia do mercado.
V. Exa. foi muito plausível dando sete anos! São sete anos! Dá muito tempo para se planejar.
Nós estamos com um rombo de R$139 bilhões nas nossas contas. Então, qualquer centavo, quaisquer mil reais, qualquer milhão de reais faz, sim, a diferença. Portanto, esse argumento de que não há urgência... Há urgência, sim! Já está na hora de votar, e votar a favor do Governo.
Parabéns, Senadora!
O SR. MAURO BENEVIDES FILHO (PDT - CE. Pela ordem.) – Sr. Presidente, eu estou na sequência.
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Só um minutinho.
Eu pediria às assessorias que fizessem silêncio, pois há dificuldade de ouvirmos...
Senador, para encaminhamento.
O SR. MAURO BENEVIDES FILHO (PDT - CE. Para encaminhar.) – Sr. Presidente, eu tenho ouvido com muita atenção as discussões sobre a urgência ou não da matéria. Eu acho que esta Casa, o Congresso Nacional está esquecendo que, em 24 de abril de 2019 – agora, 2019 –, foi sancionada pelo Presidente da República, Presidente Jair Bolsonaro, a Lei 13.818, que determinou que, a partir de 2022, a publicação dos demonstrativos contábeis em jornais de grande circulação poderia ser feita de forma resumida. O Congresso já legislou e não foi há dez anos. Ele legislou agora dizendo a forma. E, se havia alguma questão a ver com custos de publicação, o Congresso já legislou que isso poderia ser feito de forma reduzida, diminuindo os custos de publicação e ampliando, portanto, a transparência que a matéria requer. Até 2022, essa obrigação mais ampla aconteceria; de 2022 para frente, ela será reduzida. Portanto, qual é a urgência, se o Congresso Nacional, agora, três meses atrás, acaba de legislar sobre essa matéria dando o prazo e a forma de como publicar? Eu não estou entendendo a discussão aqui neste Plenário.
Segundo, se a tecnologia – e eu gosto muito da tecnologia, tenho usado muito aqui nesta Casa... Não há nenhuma incompatibilidade em nós publicarmos nos jornais e publicarmos também em todas as nossas formas de mídia, seja na internet ou onde for.
Portanto, não se pode alegar aqui urgência porque o Congresso já deliberou sobre como esta Casa deveria proceder. Não cabe levar aqui urgência de uma medida provisória na medida em que esta Casa, aliás, o Congresso já definiu isso há muito tempo.
O PDT, portanto, vai encaminhar contra o relatório da nobre Senadora.
O SR. PAULO TEIXEIRA (PT - SP. Pela ordem.) – Presidente, como há quórum, indago se nós não deveríamos já apurar, encerrar a votação e continuar com a discussão, Presidente.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (REDE - AP. Pela ordem.) – Presidente...
O SR. PAULO TEIXEIRA (PT - SP. Pela ordem.) – Presidente, o quórum são sete Senadores e sete Deputados. Já votaram sete Senadores e onze Deputados!
(Intervenção fora do microfone.)
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (REDE - AP) – Questão de ordem! Art. 403 do Regimento Interno, Presidente. 
(Intervenções fora do microfone.)
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (REDE - AP) – Presidente, questão de ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Vamos aguardar mais cinco minutos. 
O SR. ALESSANDRO MOLON (PSB - RJ. Fora do microfone.) – Até às 15h18.
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Às 15h20. 
O SR. ALESSANDRO MOLON (PSB - RJ. Fora do microfone.) – Mais cinco, dá 15h18.
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Às 15h20. Às 15h20 nós encerramos. 
Passo a palavra, pela Liderança, ao Senador Telmário. 
O SR. TELMÁRIO MOTA (Bloco/PROS - RR. Pela Liderança.) – Sr. Presidente, primeiro, eu quero parabenizar V. Exa. pela condução da Presidência dessa medida provisória, e a Senadora Soraya, que tem todo o meu carinho e meu respeito, uma pessoa que tem sempre um espírito aberto em busca do entendimento.
Sr. Presidente, eu aprendi desde cedo que não há democracia com uma imprensa fraca, enfraquecida; aprendi muito cedo isso! E, nesta Casa, nós temos que ter muito cuidado para não estarmos fomentando o momento por que hoje passa a nossa política, com um desentendimento entre o Presidente e alguns meios de comunicações. Nós aqui não somos empregados do Presidente; somos parceiros. Nós temos que viver numa harmonia. Nós somos empregados do povo brasileiro. E é, com uma imprensa forte, que nós vamos fortalecer a democracia e vamos caminhar no anseio da sociedade. 
E é nesse sentido que lamento profundamente votar, Senadora Soraya, contra ao relatório de V. Exa., com o coração partido, porque V. Exa. buscou o que havia de melhor para buscar esse entendimento. Portanto, eu vou ficar com a democracia, com a imprensa forte, e não vou fazer parte, não vou ser lenha nessa fogueira em que briga hoje o Presidente com a imprensa.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Senadora Rose, inscrita pela Liderança do Podemos. 
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES. Pela Liderança.) – Sr. Presidente, obrigada pela concessão da palavra. 
Quero dizer que esses debates na Casa sempre são difíceis. É evidente, Senadora Soraya, que a senhora procurou fazer um relatório que, neste momento, diante da proposta feita pelo Governo, equivocada... É uma matéria que não tem nenhuma importância; o mérito dessa matéria é inoportuno. Eu me pautei também pelos jornais. O Presidente pronunciou que esse era um instrumento que poderia amanhã esvaziar a imprensa, e isso é um demérito para essa matéria.
Portanto, eu quero dizer que, ao contrário do que a senhora fala, esse documento eletrônico, pelo que nós estamos vivendo hoje, abre espaço, Senadora Soraya, para a fraude, e isso tem que ser levado em conta. Estamos vendo isso na mídia eletrônica. Não há como se furtar a isso. 
Eu acho que não deveria existir essa matéria. Já que ela existe, eu quero dizer aqui que a nossa posição é contrária.
E eu quero ressaltar, Presidente Peninha, pelo apreço, o carinho e a respeitabilidade que V. Exa. tem na Casa, que eu apresentei um voto em separado. E, tão logo seja possível, eu gostaria de apresentá-lo para que a gente possa passar dessa etapa, Senador. A matéria que vem com intuito da vingança não serve para nada. Ela desserve a democracia e não presta nenhum serviço relevante, nenhum debate para desta Casa. 
Obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Já vamos para a Senadora... 
A nossa Relatora antes já me pediu... 
A SRA. SORAYA THRONICKE (PSL - MS) – É rapidinho.
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – ... para fazer uma colocação rapidinho. 
A SRA. SORAYA THRONICKE (PSL - MS. Como Relatora.) – Eu quero deixar claro para os nobres colegas que, se vocês estão achando que é uma picuinha pessoal do Presidente Jair Bolsonaro, isso tem que ficar de lado. Se é ou não é, não é isso que está em discussão; tem que ficar de lado, porque a picuinha está vindo do outro lado. Não se pode por isso deixar o Brasil nessa situação, gente!
E outra: publicação de balanço de S.A. não é questão de liberdade de expressão, mas nós abrimos mão disso; abrimos mão, para ficar... No relatório do Senador Anastasia, no texto dele, abrimos mão total, para que ficasse ad aeternum a publicação, mas que fosse obrigatória a publicação em sites daquela outra maneira, porque não dá para perder tudo da MP. O que importa é o Brasil. A Deputada Bia Kicis disse muito bem: nós não temos seringa, nós não temos nada, a nossa condição é terrível! Então, aí o que me causa espécie é: quem está sendo protegido aqui? Nós queremos proteger o povo brasileiro. E quem os senhores estão querendo proteger? Uma minoria, uma minoria! 
Eles ganham dinheiro de milhares de formas, não dependem das S.A., mas o Brasil não pode suportar isso. Os empresários não aguentam mais essa carga de ser empresário aqui neste País. É um absurdo, porque... E outra: barra, não é? Há a S.A. simplificada também nessa MP, pela qual outras empresas terão acesso a ser S.A. Gente, isso é um grande avanço! As pessoas não têm condição financeira de ser uma S.A., e, quando é interessante para elas... 
Então, vamos pensar mais, porque, se estão falando de picuinha do Presidente, estão falando da picuinha de vocês. E não é bater na liberdade expressão; nós estamos falando do povo brasileiro. Tem que ficar de lado esse tipo de discussão. A pauta é econômica, gente; sem ideologia, pelo amor de Deus! Respeito tudo o que vocês disseram, mas o debate é importante.
Obrigada, Deputado.
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (Bloco/REDE - AP) – Presidente para encaminhar, pela Rede. 
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Passo a palavra à Deputada Joenia. E, já na sequência, vamos colher o resultado, certo? A última oradora inscrita... A não ser que haja sequência com voto vencedor, o Senador Randolfe poderá utilizar a palavra. 
A SRA. JOENIA WAPICHANA (REDE - RR. Para discutir.) – Sr. Presidente, saúdo aqui os nossos Deputados e o Senador Randolfe pelas exposições. 
Sr. Presidente, não se trata aqui de apoiar uma medida de transparência, mas, sim, a forma como está sendo feita. Não há nenhuma razão que venha a justificar a urgência, em primeiro lugar, que seria necessária para a edição dessa medida provisória. A nosso ver, não está claro esse caráter emergencial do ato normativo, e, portanto, há ausência justamente de requisitos que são essenciais para a edição de uma medida provisória. Não se justifica o tratamento desse tema por meio de uma medida provisória.
A temática deve ser, sim, abordada com cautela, como a própria Senadora acabou de falar, passando-se por um amplo debate, a fim de que haja um prazo justamente de transição. E, da forma como o Governo vem atacando, parece-me que é realmente um ataque à grande imprensa. Por outro lado, nós estamos vendo que existe uma violação do princípio da publicidade, o próprio disposto na Constituição Federal. 
Eu queria também ressaltar aqui que foi dito que não há um ataque pessoal do Presidente, mas lembro que, em um discurso em São Paulo, o Presidente Jair Bolsonaro afirmou o seguinte, lembro isso: "No dia de ontem, retribuí parte daquilo que a grande mídia me atacou. Assinei uma medida provisória fazendo com que os empresários que gastavam milhões de reais ao publicar obrigatoriamente por força de lei seus balancetes agora podem fazê-lo no Diário Oficial da União a custo zero". Diante dessa declaração do Presidente da República, mostra-se claro que o objetivo é justamente intimidar a imprensa para fins de vingança, por razões pessoais, já que ele desgosta da maneira como a mídia tradicional faz o seu trabalho. 
Por outro lado, eu gostaria aqui também de reforçar que entendemos, diante desse debate todo, que a segurança jurídica seria preservada se as publicações deixassem de ser obrigatórias nos jornais de grande circulação somente a partir de, no mínimo, 1º de janeiro de 2022, tal como já houve aqui declaração nesse sentido, como já foi aprovado, como consta na Lei 13.818, de 2019.
Portanto, nós nos manifestamos aqui pela rejeição dessa medida provisória justamente por ir contra toda a questão dos pressupostos jurídicos e requisitos legais.
O SR. PAULO TEIXEIRA (PT - SP) – Presidente, já deu o horário que V. Exa. aprazou.
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – A Senadora Soraya gostaria de responder algumas colocações da Deputada Joenia.
A SRA. SORAYA THRONICKE (PSL - MS. Como Relatora.) – Olha só...
(Intervenções fora do microfone.)
(Tumulto no recinto.)
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES) – Sr. Presidente, pela ordem!
O SR. PAULO TEIXEIRA (PT - SP) – Presidente, responde depois!
A SRA. SORAYA THRONICKE (PSL - MS. Como Relatora.) – Um estudo da Deloitte apontou que 75% dos brasileiros não leem jornais e 92% das empresas têm acesso à internet. Eu vou repetir: quem vocês estão protegendo? A maioria, que é o povo brasileiro, ou a minoria, que são os jornais, que têm outras formas de ganhar dinheiro? Eles não dependem disso. Será que dependem só disso? E nós estamos... Eu não quero mais pagar essa conta. Eu não quero mais pagar essa conta! Se vocês querem pagar essa conta, vocês vão assumir isso perante o povo brasileiro. É urgente, é extremamente urgente! Setenta e cinco por cento da população não anda com jornal na mão, mas anda com isso aqui na mão. Gente, não faz sentido!
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES) – Sr. Presidente, pela ordem. 
A SRA. SORAYA THRONICKE (PSL - MS) – Eu não consigo entender isso.
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES) – Sr. Presidente... Pela ordem, Sr. Presidente.
(Intervenções fora do microfone.)
A SRA. BIA KICIS (PSL - DF) – Presidente, estamos aqui recebendo a notícia de que há mais Senadores...
(Intervenções fora do microfone.)
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES) – Sr. Presidente, pela ordem!
A SRA. BIA KICIS (PSL - DF) – Eles estão se dirigindo...
(Intervenção fora do microfone.)
A SRA. BIA KICIS (PSL - DF) – Presidente, eles estão...
(Intervenção fora do microfone.)
A SRA. BIA KICIS (PSL - DF) – Não, eles estão a caminho, e não...
(Intervenções fora do microfone.)
O SR. PAULO TEIXEIRA (PT - SP) – Presidente, V. Exa. tinha dado um prazo...
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (REDE - AP) – Presidente, V. Exa. estabeleceu 15 dias.
O SR. PAULO TEIXEIRA (PT - SP) – ... o prazo já foi ultrapassado. A gente pede a V. Exa. que mantenha a palavra de V. Exa.
(Intervenções fora do microfone.)
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Sim, mas, como existem mais, parece, dois, três Senadores chegando, eu vou dar mais cinco minutos de tolerância.
(Intervenções fora do microfone.)
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Na sequência, Senador Tasso Jereissati.
(Intervenções fora do microfone.)
(Tumulto no recinto.)
O SR. ANTONIO ANASTASIA (PSDB - MG) – Presidente, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Cinco minutos, impreterivelmente. 
A SRA. SORAYA THRONICKE (PSL - MS) – Em sessão do Congresso, o Senado não consegue votar, porque vocês demoram. 
O SR. ANTONIO ANASTASIA (PSDB - MG) – Presidente...
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Senador Tasso Jereissati, com a palavra. Aliás...
O SR. TASSO JEREISSATI (PSDB - CE) – Cedo a minha palavra ao Senador Antonio Anastasia. 
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Então, Senador Anastasia com a palavra. 
O SR. ANTONIO ANASTASIA (PSDB - MG) – Presidente, eu confesso ao senhor que estou aqui no Senado e me espanta a atitude de V. Exa. Sou uma pessoa moderada, muito tranquilo e calmo, mas eu acho que V. Exa. deu aqui a palavra, há poucos instantes... Eu, inclusive, apresentei a emenda, que a Senadora Soraya, eminente Relatora, até elogiou; evoluímos para o voto, mas foi feita a discussão de votação. E V. Exa. disse que às 15h20 – nós todos temos relógio – abriria a votação.
Então, eu confesso a V. Exa. que, pela minha formação – e acho que a de V. Exa. é a mesma –, nós nos espantamos um pouco. Eu faria aqui um rogo, um repto a que V. Exa. cumpra aquilo que nós temos de mais valioso no nosso patrimônio político, no seu e no meu, que é a nossa palavra. E solicito, portanto, a V. Exa. que abra o painel de votação, porque, do contrário, ficaria difícil. O senhor diz daqui a cinco minutos, e por aí vai. Então, eu faria aqui esse pedido. Tenho certeza de que V. Exa. faria essa abertura. 
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Encerramos a lista com o Deputado Marcelo Ramos e, impreterivelmente, após a fala...
O SR. MARCELO RAMOS (PL - AM) – Sr. Presidente, eu abro da mão da fala para que V. Exa. abra o a painel. (Palmas.)
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (REDE - AP) – Presidente, faço de igual forma para que V. Exa. abra o painel.
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Consulto o Senador Tasso, que estava inscrito.
O SR. TASSO JEREISSATI (PSDB - CE. Fora do microfone.) – Também abro mão.
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Então... Encerrada, portanto, a votação nominal, nós vamos proclamar o resultado.
(Procede-se à apuração.)
O SR. ALESSANDRO MOLON (PSB - RJ. Pela ordem.) – Presidente, haverá agora a apreciação do voto da Senadora Rose? É isso?
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Vamos proclamar, portanto, o resultado: 5 votos SIM; 13 votos NÃO.
Portanto, está rejeitado o relatório.
Na sequência, sendo rejeitado o relatório, eu designo, portanto, como Relatora do voto vencido, nos termos do art. 128 do Regimento Interno do Senado Federal, a Senadora Rose de Freitas.
Consulto a Senadora Rose de Freitas se já tem condições de, de imediato, apresentar o relatório.
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES. Como Relatora.) – Tenho, Presidente.
Eu gostaria de dizer a V. Exa. e ao Deputado Paulo Teixeira também que eu vou ser breve no meu relato, porque o Presidente disse que vai abrir a Ordem do Dia.
É evidente que esta MP, conforme o nosso sentimento, devia ser rejeitada por ausência de mérito.
(Soa a campainha.)
A SRA. ROSE DE FREITAS (PODEMOS - ES) – Eu vou pedir, Sr. Presidente, sem nenhum privilégio de nada... Eu quase passei o relatório para ser lido pelo Anastasia, tendo dificuldade de proceder à leitura.
Aliás, eu vou pedir que ele o faça.
O SR. ANTONIO ANASTASIA (PSDB - MG) – Havendo aquiescência de V. Exa...
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Com a palavra o Senador.
O SR. ANTONIO ANASTASIA (PSDB - MG. Como Relator.) – A Senadora Rose solicita que eu faça a leitura do voto em separado.
Passamos, em primeiro lugar, à questão relativa à inconstitucionalidade e vamos à medida provisória, que deve ser rejeitada por ausência de mérito.
A medida provisória abre espaço para a maior possibilidade de fraude de documentos eletrônicos, seja por falhas técnicas nos sistemas de certificação digital, seja porque a medida provisória autoriza a CVM a dispensar a autorização da certificação digital por meio de ato normativo da Comissão.
Também carece de importância e de relevância, dado que o tema acabou de ser disciplinado em lei recentíssima, qual seja, a Lei 13.818, de 2019.
É fato que a norma jurídica posterior revoga a anterior, mas também é fato que legislar três meses depois de o mesmo assunto ter sido legislado retira a importância política, social e até mesmo econômica da norma posterior. 
Isso tanto é verdade que a Lei 13.818, de 2019, tratou de sua vigência para 2022, a fim de facilitar a adequação das empresas do setor a outras fontes de receitas ou a cortes de despesas, escalonados e viáveis.
Poderão mesmo prejudicar o Fisco, deixando de recolher os tributos devidos. Tudo isso porque a medida provisória não previu regra escalonada para a sua vigência, de modo a minimizar prejuízos advindos da falta de receita futura.
Conclusões.
Há argumentos tecnicamente sólidos para sustentar a inconstitucionalidade da Medida Provisória 892, seja pela falta de relevância e urgência, seja pela falta violação do art. 170 da Constituição Federal.
Quanto à técnica legislativa, o erro na redação do art. 5º é de diminuta importância. No que se refere ao mérito, todavia, há fortes argumentos contrários à sua aprovação – diz a eminente autora do voto em separado, Senador Rose de Freitas, que parte para seu o voto.
Voto.
Em visto do exposto, o voto é pela inconstitucionalidade e, portanto, rejeição da Medida Provisória nº 892, de 5 de agosto de 2019.
Assinado: Senador Rose de Freitas – e eu tive o prazer de ler em seu nome o seu voto em separado.
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – Em discussão a matéria. (Pausa.)
Não havendo quem queira discutir, está encerrada a discussão.
Passamos à votação da matéria.
Em votação o relatório apresentado pela Senadora Rose de Freitas, lido pelo Senador Anastasia.
Os Srs. Parlamentares que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovado o relatório, que passa a constituir o parecer da Comissão. (Palmas.)
Antes de encerrarmos os trabalhos, proponho a aprovação das atas da presente reunião e das reuniões anteriores.
Os Srs. Parlamentares que concordam permaneçam como se encontram. (Pausa.)
Aprovadas.
As atas serão encaminhadas para publicação.
Não havendo mais nada a tratar, declaro encerrada a presente reunião.
É importante caracterizar que foi aprovado, mas com os votos contrários dos Deputados da base do Governo.
A SRA. SORAYA THRONICKE (Bloco/PSL - MS. Fora do microfone.) – Senadores também.
O SR. PRESIDENTE (Rogério Peninha Mendonça. MDB - SC) – E Senadores também.
(Iniciada às 14 horas e 35 minutos e suspensa às 15 horas e 16 minutos do dia 05/11/2019, reaberta às 15 horas e 03 minutos e suspensa às 15 horas e 09 minutos do dia 06/11/2019, a reunião é reaberta às 14 horas e 53 minutos e encerrada às 15 horas e 32 minutos do dia 12/11/2019.)
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